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DECLARAÇÃO DE JACARTA

DE POVOS INDÍGENAS E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA A
PROTEÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS EM ISOLAMENTO

Neste dia, quinta-feira, 29 de janeiro de 2026, nós, representantes de Povos Indígenas e organizações
Indígenas e da sociedade civil, unidos em um compromisso comum de defender os direitos humanos,
a justiça ecológica e a sustentabilidade da vida, declaramos por meio desta nossa posição e
compromisso com a proteção dos Povos Indígenas em Isolamento, isto é, os Povos Indígenas que
vivem em contato limitado, bem como aqueles que optam por não estabelecer contato algum,
conhecidos nos acordos internacionais como PIACI. Isso inclui a proteção dos direitos dos Povos
Indígenas, tanto individuais quanto coletivos, à plena integridade física e mental, bem como o direito
de viver livres da assimilação forçada e da destruição cultural.

Com base no exposto, declaramos a seguinte posição:

1.Pedimos os Estados e as Instituições Multilaterais a:

a. Reconhecer, respeitar e proteger a existência dos Povos Indígenas, em particular dos Povos
Indígenas em Isolamento, como legítimos proprietários de seus territórios indígenas, recursos
naturais e conhecimentos, com plenos direitos de determinar seus próprios modos de vida.

b. Cessar todas as formas de contato forçado, exploração, criminalização e violência contra os
Povos Indígenas em Isolamento, sejam estas praticadas por Estados, corporações, incluindo
missionários, turistas de aventura e influenciadores, ou por outros atores.

c. Garantir a proteção absoluta dos territórios indígenas, dos recursos naturais e dos
conhecimentos dos Povos Indígenas, em particular dos Povos Indígenas em Isolamento,
afirmando que, para os Povos Indígenas em Isolamento, o direito ao Consentimento Livre,
Prévio e Informado (CLPI) deve ser interpretado e aplicado como um princípio de não
intervenção em seus territórios e no exercício de seus direitos.

d. Estabelecer políticas específicas sobre mecanismos de proteção, incluindo a designação de
territórios indígenas, em particular os dos Povos Indígenas em Isolamento, como Zonas de
Exclusão (No-Go Zones).

e. Revogar e interromper todas as licenças e atividades relacionadas a indústrias extrativistas e a
outros projetos que possam ameaçar a segurança e a sobrevivência dos Povos Indígenas, em
particular dos Povos Indígenas em Isolamento.

2.Pedimos as instituições financeiras nacionais e internacionais, bem como as cadeias globais
de suprimento, a cessarem todo financiamento de projetos que ameacem os territórios
Indígenas, os recursos naturais e os sistemas de conhecimento dos Povos Indígenas, em especial
dos Povos Indígenas em Isolamento.
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A proteção dos Povos Indígenas, em particular dos Povos Indígenas em Isolamento, constitui uma
obrigação do Estado. Essa proteção deve ser realizada com base no direito à autodeterminação, no
princípio da precaução e no estabelecimento de zonas de exclusão, no princípio do não contato com
os Povos Indígenas que optam por permanecer sem contato, nos conhecimentos Indígenas, no CLPI e
na proteção permanente dos direitos dos Povos Indígenas, em particular dos Povos Indígenas em
Isolamento, conforme estabelecido na Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos
Indígenas e em diversos instrumentos internacionais de direitos humanos.

Os Povos Indígenas em Isolamento são comunidades Indígenas que escolhem conscientemente viver
separadas do, ou sem manter contato contínuo com o mundo exterior. Como resultado, enfrentam
níveis extremamente elevados de vulnerabilidade à violência, à expropriação territorial, às doenças e à
extinção física, cultural e de seus conhecimentos coletivos. Os Povos Indígenas detêm direitos
individuais e coletivos, incluindo o direito à integridade física e mental, bem como o direito de viver
livres da assimilação forçada e da destruição cultural.

Em muitas regiões, a existência dos Povos Indígenas em Isolamento está cada vez mais ameaçada pela
expansão das indústrias extrativistas, pelo desenvolvimento de infraestrutura e por atividades similares.
Essas ameaças decorrem, em grande medida, de políticas estatais que ignoram os direitos dos Povos
Indígenas. A presença desses projetos de desenvolvimento coloca em risco a sustentabilidade e o
futuro dos Povos Indígenas, em particular dos Povos Indígenas em Isolamento.

Conclusão

Esta Declaração é emitida como uma declaração conjunta de posição, bem como um chamado moral e
político aos Estados e a todas as partes interessadas para garantir o direito à vida, à dignidade e ao
futuro dos Povos Indígenas em Isolamento.

Comprometemo-nos a fortalecer a solidariedade entre os Povos Indígenas, as comunidades afetadas e
as organizações da sociedade civil na defesa da proteção e da efetivação dos direitos dos Povos
Indígenas e dos Povos Indígenas em Isolamento (PIACI).

Adotada em: Jacarta, Indonésia
Data: 29 de janeiro de 2026

Singatários (em ordem alfabética):
Aliansi Masyarakat Adat Nusantara (AMAN)
AMAN Maluku
AMAN Tana Luwu
AURIGA NUSANTARA
BATANI Foundation
Business Human Rights Center (BHCR)
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Cultural Survival
EARTHWORKS
Fala Lamo
Grupo de Trabajo Internacional para la Protección de Pueblos Indígenas en Aislamiento y
Contacto Inicial (GTI-PIACI)
International Work Group for Indigenous Affairs (IWGIA)
Jaringan Advokasi Tambang (JATAM)
JATAM Sulawesi Central
Observatório dos Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato - OPI
Perhimpunan Pembela Masyarakat Adat Nusantara (PPMAN)
Pusat Studi Dan Pembelaan Hak-Hak Masyarakat (PuSPAHAM)
Rainforest Foundation Norway
Samahanng Nagkakaisa Ng Katutubong Kabataan / Associação da Juventude Indígena Unida
Satya Bumi
SIRGE Coalition
Survival International
Tallgrass Institute
Voices
Wahana Lingkungan Hidup Indonesia (WALHI)
WALHI Maluku do Norte
WALHI Sulawesi do Sul
Yayasan Kompas Peduli Hutan (KOMIU)
Yayasan Sagori
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